PROJETO DE LEI Nº 30/2017, DE 24 DE MARÇO DE 2017

[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen, para os fins que especifica, e dá outras providências.

	Art.1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen/RS - SINDISFRED, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 92.404.631/0001-94, tendo por objeto a implementação de medidas que possibilitem aos servidores públicos municipais a aquisição de bens e utilização de serviços que venham beneficiar o funcionalismo público municipal, por meio de consignações em folha de pagamento dos valores devidos pelos servidores municipais, aos convênios firmados pelo SINDISFRED com entidades privadas.
	§ 1º O desconto em favor do Sindicato referido no "caput" do presente artigo dar-se-á a título de empréstimo consignado.
	§ 2º O Termo de Convênio a que se refere o "caput" deste artigo será formalizado nos termos do instrumento anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei.
	Art. 2.º Para os fins previstos nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, mediante celebração do convênio de que trata o artigo anterior:
	I - proceder ao desconto em folha de pagamento, desde que previamente autorizado pelos servidores interessados, dos valores correspondentes aos gastos por estes efetuados, através do Sindicato, com a aquisição de bens ou a utilização de serviços;
	II - repassar ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen/RS, os valores descontados em consignação dos Servidores.
	§ 1º As autorizações dos servidores para o desconto em folha serão feitas em 02 (duas) vias, de igual teor, ficando uma delas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura e a outra no Sindicato.
	§ 2º Com assinatura do termo de convênio, somente serão contemplados com este benefício os servidores filiados ao SINDISFRED.
	§ 3º Caso o servidor se encontre afastado do exercício de suas funções públicas, o Município não se responsabiliza por qualquer desconto, sendo uma relação que deverá ser tratada diretamente entre SINDISFRED e o servidor.
	Art. 3.º É vedado ao Município atuar como garantidor das despesas que o funcionário vier efetuar em decorrência desta Lei.
	§ 1º A Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen/RS será apenas responsável pela retenção dos valores devidos e pelos repasses ao Sindicato, através de depósito bancário em conta a ser indicada pelo Sindicato.
	§ 2º O Sindicato responderá como devedor principal e solidário perante as empresas contratadas, desde que a Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen/RS venha repassar os valores retidos dos funcionários.
	Art.4.º O valor das consignações de que trata o artigo 1º desta Lei, somados às outras consignações em folha, não poderão ultrapassar a 30% (trinta por cento) da remuneração do servidor. 
Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.
Art. 6.º O Poder Executivo Municipal regulamentará a Lei no que couber no prazo de até 120 dias contados da publicação.
Art. 7º Fica revogada a Lei Municipal n.º 3.017/2006. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a contar de primeiro de fevereiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e dezessete.


___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração.



PROJETO DE LEI Nº. 30/2017, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
ANEXO ÚNICO
Minuta do TERMO DE CONVÊNIO Nº. ____/2017
Que entre si celebram o Município de Frederico Westphalen e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen/RS –SINDISFRED.

	Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo assinados, de um lado o MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 87.612.917/0001-25, com sua sede na Rua José Cañellas nº 258, neste ato representado pelo Sr. José Alberto Panosso, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 6011779672 e do CPF/MF nº259.489.970-49, residente e domiciliado na Rua João Muniz Reis, nº 1426, nesta cidade, doravante designado simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen/RS - SINDISFRED, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 92.404.631/0001-94, representado pelo seu presidente Sr. ............................, inscrito no CPF sob o nº ....................e portador do RG nº ..................................., doravante denominado SINDISFRED, celebram o presente CONVÊNIO, o qual, além das normas legais aplicáveis à espécie, reger-se-á pela Lei Municipal nº. ____, de ___ de __ de 2017, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Convênio tem por objetivo estabelecer a forma de cooperação da PREFEITURA junto ao SINDISFRED no que tange à consignação em folha de pagamento dos valores devidos, pelos servidores municipais, aos convênios firmados pelo SINDISFRED com entidades privadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: É obrigação da PREFEITURA:
- Encaminhar ao SINDISFRED listagens atualizadas, com os valores de cada servidor (mediante autorização expressa dos mesmos), dos limites para consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, como dispõe o pelo art. 69, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 001/1990.
- Receber do SINDISFRED, até o dia 15 (quinze) de cada mês, as relações dos valores totais devidos por cada servidor e os respectivos extratos individuais, para efetuar o desconto na folha de pagamento correspondente ao mês em questão.
- Informar ao SINDISFRED sobre os afastamentos, licenças, férias, exonerações ou qualquer outra alteração funcional, referente aos servidores municipais associados ao Sindicato.
- Repassar ao SINDISFRED o valor total correspondente aos descontos efetuados dos servidores, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao pagamento da folha, mediante recibo.
- Caso o servidor não tenha saldo suficiente para a consignação do valor em sua folha de
pagamento, a PREFEITURA fica eximida de qualquer responsabilidade sobre o mesmo.


CLÁUSULA TERCEIRA: É obrigação do SINDISFRED:
- A partir da assinatura do presente convênio, fica o SINDISFRED obrigado a apresentar à PREFEITURA autorização para consignação em folha de pagamento, de cada servidor associado.
- Encaminhar à PREFEITURA (diretamente ao Departamento de Recursos Humanos), até o dia 15 (quinze) de cada mês, listagem do valor total de cada servidor associado ao Sindicato, a ser descontado na folha de pagamento.
- A listagem a que se refere o item anterior deverá conter dados corretos e completos a respeito dos servidores, em conformidade com as informações encaminhadas pelo Município. A PREFEITURA não se responsabiliza pela incorreção dos dados apresentados, se houver.
- Observar os limites impostos pelo art. 69, parágrafo único, da Lei Complementar  001/1990, para liberação de créditos aos servidores.
- Manter em arquivo, na sede do SINDISFRED, toda a documentação pertinente aos valores descontados, para consulta e acesso dos interessados.
- Efetuar o reembolso de despesas que a Prefeitura vier a ter em virtude deste Convênio, estabelecido em um dia de trabalho da equipe de Recursos Humanos, a qual é composta por três funcionários.
- Efetuar o pagamento dos valores, descontados dos servidores e repassados pela Prefeitura, aos fornecedores conveniados com o SINDISFRED.
- O Sindicato somente poderá efetuar crédito no cartão, no limite do valor disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura.


CLÁUSULA QUARTA: O presente termo fica automaticamente rescindido ocorrendo rompimento de alguma das cláusulas vigentes ou a partir do momento em que for desvirtuada sua finalidade.

CLÁUSULA QUINTA: Da mesma forma, é facultado às partes rescindir o presente Termo, mediante aviso por escrito com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, o que implicará a sustação imediata do processamento das consignações em folha de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo do presente Termo é de 4 (quatro) meses a contar de primeiro de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA:Consignam e reconhecem as partes que a Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen – RS, fica isenta de qualquer responsabilidade por obrigações ou encargos assumidos pelo SINDISFRED perante terceiros, limitando-se a municipalidade a apenas efetuar os descontos em folha de pagamento, desde que prévia e expressamente autorizados pelo servidor, na forma deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA: Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, mediante o competente Termo Aditivo.
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Frederico Westphalen, para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio.
E por estarem as partes justas e conveniadas, firmam o presente CONVÊNIO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Frederico Westphalen, ____ de .................... de 2017.
	____________________
José Alberto Panosso
Prefeito Municipal
	_______________________
Presidente do SINDISFRED


	


TESTEMUNHAS: 

1. ________________________

2. _______________________
Nome: RG nº. Nome:
 


Oficio/GAB nº 251/2017                     Frederico Westphalen/RS, 24 de março de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:
Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 30/2017, que “dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a celebrar Convênio com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frederico Westphalen”.
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer a forma de cooperação da PREFEITURA junto ao SINDISFRED no que tange à consignação em folha de pagamento dos valores devidos, pelos servidores municipais, aos convênios firmados pelo SINDISFRED com entidades privadas.
O estatuto dos servidores municipais estabelecido pela Lei Complementar 001/1990, estabelece em seu art. 69, parágrafo único, o limite de 30%, salvo por determinação judicial ou imposição legal, que nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
No entanto, a Lei Municipal n.º 3.017/2006 estabelecia o limite de 70% de consignações entre compulsórias e facultativas da totalidade dos vencimentos brutos, proventos e pensões, sendo que o presente projeto de lei vem no intuito de regulamentar em conformidade com o Estatuto dos Servidores, revogando a Lei n.º 3.017/2006.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
